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ATA Nº 06/2022 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR 

Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às oito horas e quinze 

minutos, reuniram-se no auditório do auditório do SESC (Av. Tupi, 405) os membros 

do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR tendo como pauta 1) Aprovação da 

Ata 05/2022; 2) Andamento Lei COMTUR e Lei FUMTUR; 3) Andamento dos 

Contratos; 4) Foodtrucks; 5) Assuntos gerais. Estavam presentes na reunião os 

membros do COMTUR Anery Jr. Baggio, Marcos Colla, Suzana Baggio, Kauê Chicoki, 

Norma Brambilla, Clayton José da Silva, Katia Bertol, Euclair Maria Tonus, Alyne 

Chicoki Lilian DalBello, Jaqueline Bernardi Ferreira. Fizeram-se presentes na reunião 

como convidados Sra. Luisa Favaretto do IDR, Claudia Natalia de Oliveira do SHRBS, 

Guilherme Fiorentin representando ACEPB, Cledi Nottar, do SESC, Robertinho da 

Luz Dolenga, Diretor do Departamento de Trânsito. Baggio, Presidente do COMTUR, 

dá as boas vidas aos presentes. Inicia a discussão do item 1) Ata 04/2022 ao ler a 

pauta e a ata da reunião anterior a qual é aprovada pelo Colegiado. Segue com o item 

2) Andamento Lei COMTUR e Lei FUMTUR com manifestação de Suzana a qual 

esclareceu que a minuta encontra-se no Gabinete para alterações e ajustes, 

explicando do trâmite que ocorre em várias etapas do processo operacional. Lembrou 

que, após o envio de solicitação da alteração da lei, há prazo de até 60 dias para a 

manifestação da Câmara dos Vereadores. A previsão é enviar a proposta de lei ainda 

em agosto. Em não havendo oposição, a Lei é aprovada e é feito o chamamento dos 

demais convocados através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Em mesmo passo está o trâmite em relação ao FUMTUR. Quanto ao processo de 

aprovação das novas leis Baggio explicou que precisamos entender a importância do 

FUMTUR e nova redação da lei COMTUR desejando que em 2022 possamos estar as 

normas aprovadas para que, em 2023, possam ser realizado planejamento e 

execução de ações para o desenvolvimento do turismo local. Sobre o item 3) 

Andamento dos Contratos, Suzana esclareceu detalhes sobre o Contrato do SEBRAE 

e Prefeitura para o Programa PatoTur, por ora assinado, e sendo executada as 

primeiras ações, dentre elas a Missão Técnica a Gramado. Alyne explicou sobre os 

itens que serão trabalhados nesse contrato, dando ênfase ao Inventário da Oferta 

Turística para levantamento da vocação turística municipal, oferta de leitos de 

hospedagem e outros serviços. Aproveitando o assunto, Claudia do SHBRS informou 

sobre levantamento recente que revela existir oferta de 1238 leitos. Quanto ao 
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andamento do Festival Gastronômico Kauê informou que foi dado início na divulgação 

sendo feitos convites aos restaurantes que demonstraram interesse. Lilian expressou 

que precisamos ser mais atentos ao andamento do Festival nesse ano, esclarecendo 

sobre algumas falhas no Festival anterior, que devem servir de aprendizado. Marcos 

lembrou a todos que o Festival de 2021 veio para suprir à carência que a pandemia 

causou, não será uma ação de movimentação para venda, que novos requisitos e 

formato foram pensados e que o Festival precisa melhorar o padrão. Baggio usou o 

exemplo do Festival de Palmas que contou com uma ficha de avaliação elaborada 

dentro de critérios de prestação de serviços, distinta daquela avaliação de produtos, e 

que pode ser usada como referência, também que foi criada Lei instituindo a Semana 

Gastronômica do Município com incentivos ao movimento. Sugeriu que os 

restaurantes ofereçam vouchers para serem sorteados pelos restaurantes para 

aqueles clientes participantes do Festival. Kauê falou sobre pontos positivos do 

festival passado, e que foi uma demanda alta de pedidos que até causou alguns 

problemas de insumos. No assunto seguinte 4) Foodtrucks, Dolenga expôs ao 

Conselho as situações dos foodtrucks, onde o poder público terá de se manifestar 

havendo andamento na normativa, citou alguns pontos pacíficos, e alguns em 

conflitos, como os locais e horários. Explicou que foram estabelecidos pontos, mas 

não há concordância quanto a isso, pois devem ser observados critérios tais como a 

circulação veículos, estacionamento, pois pode haver conflitos de mobilidade urbana 

em determinados horários. Ainda comentou que precisa ser decidido quanto aos 

horários, e explicou sobre a normativa dos ambulantes. E foi sugerido pela Lilian 

DalBello dias e datas específicas, bem como locais. Clayton da ACEPB, agregou ao 

assunto de que seria viável um projeto para a possibilidade de um local específico 

para os foodtrucks, como um FoodPark. Presidente encerra assunto do Foodtruck, 

com concordância do grupo de a legislação existente já prevê a distância dos 

estabelecimentos de alimentação fixos – fato que caberia ao COMTUR deliberar – e 

que no demais, caberá ao Departamento de Trânsito estabelecer os locais em função 

da mobilidade urbana. Quanto ao item 5) Assuntos gerais, Marcos adiantou sobre 

uma nova ferramenta tecnológica para levantamento de dados da demanda turística 

em via de teste em projeto com a CELEPAR tendo manifestado interesse do Município. 

Por não haver mais nada a se tratar Baggio agradeceu a presença de todos e 

encerrou a reunião. Nada mais havendo a tratar às dez horas e dez minutos eu, 
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Suzana Baggio, lavro a presente ata a qual segue assinada por todos os presentes em 

lista anexa. 
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ATA 06/2022 COMTUR – LISTA DE PRESENÇA 

 


